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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3537 de 24/05/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: VALERIA BERRIEL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO. 
Processo: 1420/2021 – Secretaria Municipal de Ordem Pública. 
Objeto: Aquisição de EPI. 
Valor: R$ 2.560,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: UNISERP COMÉRCIO DE MÁQUINAS, SERVIÇOS TÉCNICOS E 
MANUTENÇÃO LTDA. 
Processo: 0498/2021 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de Lâminas, protetores, fia de nylon e suporte. 
Valor: R$ 16.941,60 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A 
Processo: 2904/2021 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Aquisição de Certificado Digital. 
Valor: R$ 439,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: PAPELARIA PAPEL NOEL LTDA 
Processo: 2452/2021 – Paty Previ. 
Objeto: Aquisição de material de expediente. 
Valor: R$ 2.628,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: BT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI. 
Processo: 2811/2021 – Secretaria Municipal de Ordem Pública. 
Objeto: Aquisição de EPI. 
Valor: R$ 12.692,45 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: E M DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PÚBLICAS. 
Processo: 2811/2021 – Secretaria Municipal de Ordem Pública. 
Objeto: Aquisição de EPI. 
Valor: R$ 1.495,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3537 de 24/05/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: J GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Processo: 2893/2021   Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Conservador de Logradouros 
Valor: R$ 199.957,90 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: R.W. MATERIAL DE CONSTRUÇÃO COM. E INDÚST. LTDA 
Processo: 3365/2021   Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Material para Conservação e Manutenção de Bens Imóveis  
Valor: R$ 30,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 3365/2021   Secretaria de Educação 
Objeto: Material para Conservação e Manutenção de Bens Imóveis  
Valor: R$ 19.557,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: E M DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PÚBLICAS 
Processo: 2994/2021   Secretaria de Agricultura, Pecuaria e Desenvolvimento.  
Objeto: Materiais para vestuário  
Valor: R$ 2.840,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: MORO TINTAS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
Processo: 2994/2021   Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
Objeto: Material para Conservação e Manutenção de Bens Imóveis 
Valor: R$ 89,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DEGRADE COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA 
Processo: 3361/2021   Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
Objeto: Material para Conservação e Manutenção de Bens Imóveis 
Valor: R$ 1.247,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 3128/2021   Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Material para Conservação e Manutenção de Bens Imóveis  
Valor: R$ 15.734,10 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:COSTA E CIA HOME CENTER MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
LTDA 
Processo: 3131/2021   Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
Objeto: Material para Conservação e Manutenção de Bens Imóveis 
Valor: R$ 2.582,56 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

EDITAL Nº 003/2021 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Sebastião de 
Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O candidato deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 
12h30min às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, 
até o dia 31 de maio de 2021. 
 
No ato de apresentação os candidatos serão orientados para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir 
todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data 
de sua apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 24 de Maio de 2021. 
 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração 

 

ANEXO ÚNICO 
 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL B 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

38581-6 VANESSA NOGUEIRA PINTO DA SILVA LISBOA 
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PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário:  JULIANO BALBINO DE MELO -
Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA - Procurador 
Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador 
Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO

EDITAL Nº 004/2021 – SMA 
 

CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final de avaliação de documentação e exame admissional; 
 
Torna pública a relação do candidato convocado para o ato de investidura no serviço 
público da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, conforme relação constante do 
Anexo Único deste Edital. 
 
O Ato de Investidura ocorrerá no dia 01 de junho de 2021, horário conforme 
discriminado no anexo Único, na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Paty do Alferes, situada na Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro, Paty do 
Alferes – RJ. 
 
O candidato deverá apresentar-se no local com antecedência mínima de 30 minutos, 
portando documento oficial de identificação, utilizando máscara. 
 
O não comparecimento do candidato implicará em desistência e respectiva perda da 
vaga. 

 
Paty do Alferes, 24 de Maio de 2021. 

 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração  

 
 

CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 

ANEXO ÚNICO 

DECRETO   Nº   6725     DE   24    DE    MAIO   DE   2021. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO as comemorações referentes a CORPUS CHRISTI; 
 
 
 
 

D E C R E T A : 
 
 
 
 

Art. 1º - PONTO FACULTATIVO nos dias 03/06/2021 (quinta-feira) e 
04/06/2021 (sexta-feira), nas repartições públicas do Município de Paty do 
Alferes. 
 
Art. 2º -  Funcionarão normalmente nestes dias, os serviços considerados 
indispensáveis.  
 
Art. 3º - Ficam revogas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 24 de maio de 2021. 
 
 
 
 

EURICO PIHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 017/2021, 

FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

2496/2020, CUJO OBJETO É A PROVÁVEL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, 

BALANCEAMENTO E CAMBAGEM NOS VÉICULOS PERTENCENTES 

AO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, CONFORME SOLICITAÇÃO 

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, PELA EMPRESA 

VENCEDORA: 

 

- AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA-ME, NO VALOR DE R$ 126.659,00 

(CENTO E VINTE  E SEIS MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E NOVE 

REAIS). 

 
TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 126.659,00 (CENTO E VINTE  E 

SEIS MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS). 

 

Paty do Alferes, 24 de Maio de 2021. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL  

DECRETO N.º 6727 DE 24 DE MAIO DE 2021. 
 
 

RATIFICA E ATUALIZA A DELEGAÇÃO DE PODERES PARA ASSINATURA 
EM CONJUNTO PERANTE AS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O Prefeito do Município de Paty do Alferes, Eurico Pinheiro Bernardes Neto, no uso de suas atribuições legais,  
 
E CONSIDERANDO a necessidade de ratificar e atualizar a delegação de poderes para assinatura em conjunto 
perante as instituições bancárias; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º) – Fica ratificada e atualizada a delegação de poderes para assinatura em conjunto perante as instituições 
bancárias, respeitado sempre o número de 2 (duas) entre os servidores e Agentes Políticos constantes do Anexo 
Único do presente Decreto. 
 
Art.2º) – O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
com efeitos retroativos a 1º de Janeiro de 2021. 
 

 
Paty do Alferes, 24 de Maio de 2021. 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO 
 

Nome Cargo Matrícula 
Eurico Pinheiro Bernardes Neto Prefeito Municipal Agente Político - Posse 
Cláudio Luiz da Silva Lima Secretário Municipal de Fazenda 1572/02  
Wilson Machado de Freitas Tesoureiro 1265/02  
Jaqueline da Silva Lustosa Presidente – PATY PREVI 1682/02 
Fabiana Cerqueira da Silva Abreu Secretária Municipal de Saúde 1496/02 
David de Mello Silva Secretário Municipal de Educação 796/01 
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